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ATOS DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº. 5.048/2026 
 

DE 29 DE JUNHO DE 2026. 
 
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO DA AGENDA TRANSVERSAL DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES – ATCA, INTEGRANTE 
DO PLANO PLURIANUAL 2026-2029 DO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE-PB, ESTABELECENDO 
NORMAS DE GOVERNANÇA INTERSETORIAL, 
MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAMPINA 
GRANDE, Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições legais, 
previstas na Lei Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 227 da Constituição 
Federal, que estabelece ser dever da família, da sociedade e do 
Estado assegurar, com absoluta prioridade, os direitos da 
criança, do adolescente e do jovem; 
 
CONSIDERANDO a Convenção sobre os Direitos da Criança, 
promulgada pelo Decreto Federal n.º 99.710, de 21 de 
novembro de 1990; 
 
CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e do Adolescente – 
Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990; 
 
CONSIDERANDO o Marco Legal da Primeira Infância – Lei 
Federal nº 13.257, de 8 de março de 2016; 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 13.005, de 25 de junho 
de 2014, que institui o Plano Nacional de Educação; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal que institui o Plano 
Plurianual do Município de Campina Grande para o quadriênio 
2026–2029; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de integração das políticas 
públicas destinadas à promoção, proteção e defesa dos direitos 
de crianças e adolescentes, mediante planejamento intersetorial 
e gestão orientada por resultados; e 
 

CONSIDERANDO a adesão do Município de Campina Grande 
ao Selo UNICEF – Edição 2025 – 2028 e as orientações da 
Plataforma Crescendo Juntos para elaboração da Agenda 
Transversal de Crianças e Adolescentes, 
 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DIPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. Fica instituída e regulamentada a Agenda Transversal 
de Crianças e Adolescentes – ATCA do Município de Campina 

Grande, instrumento permanente de planejamento, 
coordenação, monitoramento e avaliação das políticas públicas 
voltadas à garantia dos direitos da infância e da adolescência, 
integrada ao Plano Plurianual – PPA 2026 – 2029. 
 
Art. 2º. A Agenda Transversal tem por finalidade promover a 
integração entre programas, ações, indicadores, metas e 
recursos das diversas políticas públicas municipais que 
impactam, direta ou indiretamente, a vida de crianças e 
adolescentes, assegurando prioridade absoluta à efetivação de 
seus direitos. 
 
Art. 3º. São princípios orientadores da ATCA: 
 
I – proteção integral; 
II – prioridade absoluta; 
III – desenvolvimento integral; 
IV – equidade e redução das desigualdades; 
V – intersetorialidade; 
VI – participação social; 
VII – transparência; 
VIII – gestão orientada por evidências; 
IX – eficiência na aplicação dos recursos públicos; 
X – monitoramento permanente dos resultados. 
 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 

 
Art. 4º. Constituem objetivos da Agenda Transversal: 
 
I – integrar o planejamento das políticas públicas destinadas à 
infância e adolescência; 
II – fortalecer a atuação conjunta das secretarias municipais; 
III – promover ações articuladas entre Educação, Saúde, 
Assistência Social e demais órgãos da administração pública; 
IV – ampliar a efetividade das políticas públicas destinadas às 
crianças e adolescentes; 
V – fortalecer os mecanismos de prevenção das violações de 
direitos; 
VI – subsidiar o planejamento orçamentário municipal; 
VII – acompanhar indicadores e metas do Plano Plurianual; 
VIII – contribuir para o alcance dos Resultados Sistêmicos do 
Selo UNICEF; 
IX – fortalecer a governança da política municipal para infância 
e adolescência. 
 

CAPÍTULO III 
DOS EIXOS ESTRATÉGICOS 

 
Art. 5º. A Agenda Transversal será organizada em seis eixos 
estratégicos: 
 
I – Primeira Infância; 
II – Educação e Desenvolvimento Integral; 
III – Saúde Integral; 
IV – Proteção Social e Garantia de Direitos; 
V – Inclusão, Diversidade e Equidade; 
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VI – Participação Cidadã, Proteção contra Violências e 
Protagonismo Juvenil. 
 
§1º. Cada eixo será composto por programas, projetos, ações, 
indicadores e metas previstos no Plano Plurianual, nos planos 
setoriais e em outros instrumentos de planejamento do 
Município. 
 
§2º. Sempre que inexistirem indicadores específicos no Plano 
Plurianual, poderão ser utilizados, como referência 
complementar de monitoramento, os Resultados Sistêmicos e 
indicadores oficiais do Selo UNICEF. 
 

CAPÍTULO IV 
DA GOVERNANÇA 

 
Art. 6º. A coordenação estratégica da Agenda Transversal será 
exercida pela Secretaria de Finanças, responsável pela 
articulação do planejamento governamental e pelo 
acompanhamento da execução do Plano Plurianual. 
 
Art. 7º. Fica instituído o Comitê Intersetorial da Agenda 
Transversal de Crianças e Adolescentes. 
 
Art. 8º. O Comitê será composto por representantes titulares e 
suplentes dos seguintes órgãos: 
 
I – Secretaria de Finanças; 
II – Secretaria Municipal de Educação; 
III – Secretaria Municipal de Saúde; 
IV – Secretaria Municipal de Assistência Social; 
V – Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer; 
VI – Secretaria de Cultura; 
VII – Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, quando 
pertinente; 
VIII – Chefia de Gabinete do Prefeito; 
IX – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA; 
X – Conselho Tutelar; 
XI – Conselho Municipal de Educação; 
XII – Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do FUNDEB; 
XIII – Conselho Municipal de Saúde; 
XIV – Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
§1º. Outros órgãos, entidades públicas, instituições de ensino 
superior, organizações da sociedade civil e organismos de 
cooperação poderão ser convidados a participar das reuniões do 
Comitê, sem direito a voto. 
 
§2º. A participação dos representantes será considerada de 
relevante interesse público e não será remunerada. 
 

CAPÍTULO V 
DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 9º. Compete ao Comitê Intersetorial: 
 

I – acompanhar a implementação da Agenda; 
II – promover a integração entre as secretarias; 
III – monitorar metas e indicadores; 
IV – propor ajustes e aperfeiçoamentos; 
V – consolidar informações fornecidas pelos órgãos executores; 
VI – elaborar Relatório Anual de Monitoramento da ATCA; 
VII – acompanhar o cumprimento das metas do Plano 
Plurianual relacionadas à infância e adolescência; 

VIII – apoiar a elaboração dos relatórios exigidos pelo Selo 
UNICEF; 
IX – estimular a participação social e o controle social das 
políticas públicas. 
 

CAPÍTULO VI 
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 

 
Art. 10. O monitoramento da Agenda Transversal será 
realizado de forma contínua, mediante acompanhamento 
sistemático das metas físicas, financeiras e dos indicadores 
constantes do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual e dos instrumentos 
de planejamento setorial. 
 
Art. 11. O Comitê elaborará, até o final de cada exercício, 
Relatório Anual de Monitoramento contendo, no mínimo: 
 
I – execução das ações previstas; 
II – análise dos indicadores; 
III – cumprimento das metas; 
IV – desafios encontrados; 
V – recomendações para o exercício seguinte. 
 
Art. 12. Os resultados da Agenda Transversal deverão ser 
apresentados ao CMDCA e divulgados à sociedade por meio dos 
canais oficiais do Município, assegurando transparência e 
controle social. 
 
Art. 13. Sempre que necessário, poderão ser realizadas 
audiências públicas, reuniões ampliadas ou consultas com 
instituições parceiras para avaliação dos resultados da Agenda. 
 

CAPÍTULO VII 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Art. 14. As ações previstas na Agenda Transversal serão 
executadas com recursos consignados às secretarias 
responsáveis, observadas as dotações previstas no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei 
Orçamentária Anual. 
 
Art. 15. A implementação da Agenda observará os princípios da 
eficiência, economicidade, transparência e responsabilidade 
fiscal. 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 16. A Agenda Transversal poderá ser revisada anualmente, 
mediante deliberação do Comitê Intersetorial, sempre que 
houver atualização do Plano Plurianual, dos planos setoriais ou 
das orientações metodológicas do Selo UNICEF. 
 
Art. 17. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela 
Secretaria de Finanças e Planejamento e pelo Comitê 
Intersetorial, observada a legislação vigente. 
 
Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional, 29 de junho de 2026. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 30 DE JUNHO DE 2026                                             PÁGINA 3 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
PORTARIA N° 15/2026/SEFIN-PMCG  
 

Campina Grande- PB, 29 de junho de 2026  
 
O Secretário Municipal de Finanças do Município de Campina 
Grande- Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
regulamentando o previsto no art. 409, §2° da Lei 
Complementar 116/2016 resolve:  
 
Art. 1º- Atualizar o valor da Unidade Fiscal de Referência do 
Município de R$ 73,54 (setenta e três reais e cinquenta e quatro 
centavos) para R$ 73,96 (setenta e três reais e noventa e seis 
centavos).  
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir do dia 01 de julho 
de 2026.  
 
Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário.  
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  
Secretário de Finanças 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 209/2026 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida no Protocolo nº 51.204/2026, 
    

RESOLVE: 
 
Conceder à servidora MARIA DAS GRAÇAS VENTURA 
LACERDA, matrícula 11409, ocupante do cargo efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Saúde, 
LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao 
primeiro decênio de efetivo exercício, com todos os direitos 
e vantagens do seu cargo, a partir do dia 01 de julho até 31 de 
dezembro de 2026. 
 

Campina Grande, 29 de junho de 2026. 
 
PORTARIA Nº 210/2026 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida no Protocolo nº 47.740/2026, 
    

RESOLVE: 
 
Conceder à servidora JEANNE MARIA OLIVEIRA 
MANGUEIRA, matrícula 24803, ocupante do cargo efetivo de 
Supervisor Educacional, lotada na Secretaria de Educação, 
LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao 
primeiro decênio de efetivo exercício, com todos os direitos 
e vantagens do seu cargo, a partir do dia 01 de julho até 31 de 
dezembro de 2026. 

Campina Grande, 29 de junho de 2026. 

PORTARIA Nº 211/2026 
       
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida no Protocolo nº 44.457/2026, 
        

RESOLVE: 
 
Conceder à servidora RITA DE CASSIA GUEDES 
MONTEIRO, matrícula 12987, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Educação Infantil 1, lotada na Secretaria de 
Educação, LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, 
relativa ao segundo decênio de efetivo exercício, com todos 
os direitos e vantagens do seu cargo, a partir do dia 01 de julho 
até 31 de dezembro de 2026. 
 

Campina Grande, 29 de junho de 2026. 
 
PORTARIA Nº 212/2026 
       
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida no Protocolo nº 44.713/2026, 
    

RESOLVE: 
 
Conceder à servidora MARIA LUCINETE ELIAS MAIA, 
matrícula 5710, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo 
Educacional, lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA-
PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao terceiro 
decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e vantagens 
do seu cargo, a partir do dia 01 de julho até 31 de dezembro 
de 2026. 

Campina Grande, 29 de junho de 2026. 
 
PORTARIA Nº 213/2026 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
ainda, em cumprimento às determinações contidas na norma 
inscrita na Lei Federal nº 14.133/2021, e legislação aplicável às 
contratações com o Poder Público no âmbito municipal, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear para atuar na função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO os servidores ALESSANDRA DE SOUSA 
SILVA, mat. 6928, EMANUELA PRISCILA ARAUJO 
PEREIRA, mat. 29288, INGRID MONIQUE DOS 
SANTOS RAMIREZ EMERY, mat. 30740, AMANDA 
RENATA CARNEIRO BEZERRA, mat. 7689, LUCAS 
DINIZ MAIA, mat. 30739, MARISETE FERREIRA 
TAVARES, mat. 5744, MATUSAEL LIMA DE AQUINO, 
mat. 29136, MAYARA ALÍGIA FERNANDES SILVA, mat. 
28993, NOANDRA MARIA BALBINO DE FARIAS, mat. 
28987, e VYTOR EMANUEL BEZERRA CABRAL, mat. 
28988; e para compor a EQUIPE DE APOIO os servidores 
LIARA LIRA DA COSTA, mat. 30616, e PAULO 
MATHEUS DA COSTA ARAÚJO, mat. 28637, todos 
lotados na Secretaria de Administração. 
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Art. 2º - Ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO caberá Tomar 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação, 
conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande, pelo período de 1 
(um) ano, a partir da presente data. 
 
Art. 3º - Em licitação na modalidade pregão, o agente 
responsável pela condução do certame será designado 
PREGOEIRO. 

 
Art. 4º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 
Campina Grande, 29 de junho de 2026. 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 

Secretário de Administração 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.03.012/2026. 
PARTES: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E CÂMARA 
BRASILEIRA DO LIVRO. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE OBTENÇÃO DO INTERNATIONAL 
STANDARD BOOK NUMBER - ISBN, ELABORAÇÃO DE 
FICHA CATALOGRÁFICA E REGISTRO DE DIREITO 
AUTORAL DAS APOSTILAS DO CURSO DE LIBRAS NÍVEL 
I E NÍVEL II, PRODUZIDAS PELA ESCOLA MUNICIPAL DE 
SERVIÇO PÚBLICO - EMUSP. LICITAÇÃO: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03.003/2026. 
VALOR: R$ 334,20 (TREZENTOS E TRINTA E QUATRO 
REAIS E VINTE CENTAVOS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É ATÉ O DIA 31/12/2026, 
CONTADO DA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, NA FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N° 14.133, 
DE 2021. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 128 1036 
2144 | 3390.39 | 15001000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 
14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA E SEVANI DE MATOS 
OLIVEIRA. DATA DE ASSINATURA: 26 DE JUNHO DE 
2026. 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 004/2026 
 
OBJETIVO:  FORMALIZAÇÃO DE REPASSE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL – ESPELHO DA 
PROGRAMAÇÃO 250400920260001. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI 13.204/2015. VIGÊNCIA:  12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL Nº 202627140004; 
IDENTIFICAÇÃO DO PARLAMENTAR PROPONENTE: 
DEPUTADO FEDERAL ROMERO RODRIGUES VEIGA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1010.2059 
ELEMENTO DE DESPESA: 335041. FONTE: 16600000. 
VALOR R$:  150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL 
REAIS). PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CNPJ: 09.356.616/0001-74 e ASSOCIAÇÃO DE 

APOIO AOS DEFICIENTES FÍSICOS DE CAMPINA GRANDE 
– CNPJ:32.460.497/0001-17. INSTRUMENTOS 
VINCULADOS: TERMO DE FOMENTO Nº 004/2026; 
OBJETO DA DESPESA: EXECUÇÃO DO 
PROJETO/AÇÃO, VOLTADO AO ATENDIMENTO DA 
POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CONFORME PLANO DE TRABALHO APROVADO; 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES; 
ASSINATURA: 26/06/2026. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 005/2026 
 

OBJETIVO:  FORMALIZAÇÃO DE REPASSE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL – ESPELHO DA 
PROGRAMAÇÃO 250400920260001. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI 13.204/2015. VIGÊNCIA:  12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL Nº 202627140004; 
IDENTIFICAÇÃO DO PARLAMENTAR PROPONENTE: 
DEPUTADO FEDERAL ROMERO RODRIGUES VEIGA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1010.2058 
ELEMENTO DE DESPESA: 335041. FONTE: 16600000. 
VALOR R$:  100.000,00 (CEM MIL REAIS). PARTES: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ: 
09.356.616/0001-74 e CARITAS DIOCESANA DE CAMPINA 
GRANDE – CNPJ: 06.068.392/0001-07. INSTRUMENTOS 
VINCULADOS: TERMO DE FOMENTO Nº 005/2026; 
OBJETO DA DESPESA: EXECUÇÃO DO 
PROJETO/AÇÃO, VOLTADO AO ATENDIMENTO DA 
POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CONFORME PLANO DE TRABALHO APROVADO; 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES; 
ASSINATURA: 26/06/2026. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 006/2026 

 
OBJETIVO:  FORMALIZAÇÃO DE REPASSE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL – ESPELHO DA 
PROGRAMAÇÃO 250400920260001. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI 13.204/2015. VIGÊNCIA:  12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL Nº 202627140004; 
IDENTIFICAÇÃO DO PARLAMENTAR PROPONENTE: 
DEPUTADO FEDERAL ROMERO RODRIGUES VEIGA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1010.2057 
ELEMENTO DE DESPESA: 335041. FONTE: 16600000. 
VALOR R$:  150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL 
REAIS). PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CNPJ: 09.356.616/0001-74 e ASSOCIAÇÃO LAR 
DA SAGRADA FACE – CNPJ: 08.717.704/0001-91. 
INSTRUMENTOS VINCULADOS: TERMO DE FOMENTO                    
Nº 006/2026; OBJETO DA DESPESA: EXECUÇÃO DO 
PROJETO/AÇÃO, VOLTADO AO ATENDIMENTO DA 
POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CONFORME PLANO DE TRABALHO APROVADO; 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES; 
ASSINATURA: 26/06/2026. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 
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EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 007/2026 
 
OBJETIVO:  FORMALIZAÇÃO DE REPASSE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL – ESPELHO DA 
PROGRAMAÇÃO 250400920260001. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI 13.204/2015. VIGÊNCIA:  12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL Nº 202627140004; 
IDENTIFICAÇÃO DO PARLAMENTAR PROPONENTE: 
DEPUTADO FEDERAL ROMERO RODRIGUES VEIGA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1011.2062 
ELEMENTO DE DESPESA: 335041. FONTE: 16600000. 
VALOR R$:  200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS). 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CNPJ: 09.356.616/0001-74 e CASA DA CRIANÇA DR. 
JOÃO MOURA – CNPJ: 08.854.515/0001-60. 
INSTRUMENTOS VINCULADOS: TERMO DE FOMENTO            
Nº 007/2026; OBJETO DA DESPESA: EXECUÇÃO DO 
PROJETO/AÇÃO, VOLTADO AO ATENDIMENTO DA 
POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CONFORME PLANO DE TRABALHO APROVADO; 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES; 
ASSINATURA: 26/06/2026. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 008/2026 

 
OBJETIVO:  FORMALIZAÇÃO DE REPASSE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL – ESPELHO DA 
PROGRAMAÇÃO 250400920260001. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI 13.204/2015. VIGÊNCIA:  12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL Nº 202627140004; 
IDENTIFICAÇÃO DO PARLAMENTAR PROPONENTE: 
DEPUTADO FEDERAL ROMERO RODRIGUES VEIGA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1011.2062 
ELEMENTO DE DESPESA: 335041. FONTE: 16600000. 
VALOR R$:  150.000,00 (CENTO CINQUENTA MIL 
REAIS). PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CNPJ: 09.356.616/0001-74 e COORDENAÇÃO 
DE CLBES DE MÃES – CNPJ: 08.580.367/0001-33. 
INSTRUMENTOS VINCULADOS: TERMO DE FOMENTO 
Nº 008/2026; OBJETO DA DESPESA: EXECUÇÃO DO 
PROJETO/AÇÃO, VOLTADO AO ATENDIMENTO DA 
POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CONFORME PLANO DE TRABALHO APROVADO; 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES; 
ASSINATURA: 26/06/2026. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 009/2026 

 
OBJETIVO:  FORMALIZAÇÃO DE REPASSE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL – ESPELHO DA 
PROGRAMAÇÃO 250400920260001. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI 13.204/2015. VIGÊNCIA:  12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL Nº 202627140004; 
IDENTIFICAÇÃO DO PARLAMENTAR PROPONENTE: 
DEPUTADO FEDERAL ROMERO RODRIGUES VEIGA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1010.2057 

ELEMENTO DE DESPESA: 335041. FONTE: 16600000. 
VALOR R$:  250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL 
REAIS). PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CNPJ: 09.356.616/0001-74 e INSTITUTO SÃO 
VICENTE DE PAULO – CNPJ: 08.854.226/0001-61. 
INSTRUMENTOS VINCULADOS: TERMO DE FOMENTO 
Nº 009/2026; OBJETO DA DESPESA: EXECUÇÃO DO 
PROJETO/AÇÃO, VOLTADO AO ATENDIMENTO DA 
POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CONFORME PLANO DE TRABALHO APROVADO; 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES; 
ASSINATURA: 26/06/2026. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 010/2026 

 
OBJETIVO:  FORMALIZAÇÃO DE REPASSE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL – ESPELHO DA 
PROGRAMAÇÃO 250400920260001. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI 13.204/2015. VIGÊNCIA:  12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL Nº 202627140004; 
IDENTIFICAÇÃO DO PARLAMENTAR PROPONENTE: 
DEPUTADO FEDERAL ROMERO RODRIGUES VEIGA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1010.2057 
ELEMENTO DE DESPESA: 335041. FONTE: 16600000. 
VALOR R$:  100.000,00 (CEM MIL REAIS). PARTES: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ: 
09.356.616/0001-74 e a CASA DE ACOLHIDA SÃO PAULO 
DA CRUZ – CNPJ: 05.977.746/0001-73. INSTRUMENTOS 
VINCULADOS: TERMO DE FOMENTO Nº 010/2026; 
OBJETO DA DESPESA: EXECUÇÃO DO 
PROJETO/AÇÃO, VOLTADO AO ATENDIMENTO DA 
POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CONFORME PLANO DE TRABALHO APROVADO; 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES; 
ASSINATURA: 26/06/2026. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 011/2026 

 
OBJETIVO:  FORMALIZAÇÃO DE REPASSE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL – ESPELHO DA 
PROGRAMAÇÃO 250400920260001. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI 13.204/2015. VIGÊNCIA:  12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL Nº 202627140004; 
IDENTIFICAÇÃO DO PARLAMENTAR PROPONENTE: 
DEPUTADO FEDERAL ROMERO RODRIGUES VEIGA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1010.2057 
ELEMENTO DE DESPESA: 335041. FONTE: 16600000. 
VALOR R$:  150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL 
REAIS). PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CNPJ: 09.356.616/0001-74 E ASSOCIAÇÃO 
SOLIDARIEDADE OBLAÇÃO E LIBERDADE – 
ASSOCIAÇÃO FAZENDA DO SOL – CNPJ: 
04.678.800/0001-17. INSTRUMENTOS VINCULADOS: 
TERMO DE FOMENTO Nº 011/2026; OBJETO DA 
DESPESA: EXECUÇÃO DO PROJETO/AÇÃO, VOLTADO 
AO ATENDIMENTO DA POLÍTICA PÚBLICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PLANO DE 
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TRABALHO APROVADO; CRONOGRAMA DE 
EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES; ASSINATURA: 
26/06/2026. 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 012/2026 

 
OBJETIVO:  FORMALIZAÇÃO DE REPASSE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL – ESPELHO DA 
PROGRAMAÇÃO 250400920260001. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI 13.204/2015. VIGÊNCIA:  12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL Nº 202627140004; 
IDENTIFICAÇÃO DO PARLAMENTAR PROPONENTE: 
DEPUTADO FEDERAL ROMERO RODRIGUES VEIGA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1011.2062 
ELEMENTO DE DESPESA: 335041. FONTE: 16600000. 
VALOR R$:  200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS). 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CNPJ: 09.356.616/0001-74 E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPINA GRANDE – 
(APAE) – CNPJ: 70.097.894/0001-65. INSTRUMENTOS 
VINCULADOS: TERMO DE FOMENTO Nº 012/2026; 
OBJETO DA DESPESA: EXECUÇÃO DO 
PROJETO/AÇÃO, VOLTADO AO ATENDIMENTO DA 
POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CONFORME PLANO DE TRABALHO APROVADO; 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES; 
ASSINATURA: 26/06/2026. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 013/2026 

 
OBJETIVO:  FORMALIZAÇÃO DE REPASSE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL – ESPELHO DA 
PROGRAMAÇÃO 250400920260001. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI 13.204/2015. VIGÊNCIA:  12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL Nº 202627140004; 
IDENTIFICAÇÃO DO PARLAMENTAR PROPONENTE: 
DEPUTADO FEDERAL ROMERO RODRIGUES VEIGA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1011.2062 
ELEMENTO DE DESPESA: 335041. FONTE: 16600000. 
VALOR R$:  92.000,00 (NOVENTA E DOIS MIL REAIS). 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CNPJ: 09.356.616/0001-74 E A ASSOCIAÇÃO DE 
CORREDORES DE RUA ALMA DE CORREDOR – CNPJ: 
35.214.594/0001-18. INSTRUMENTOS VINCULADOS: 
TERMO DE FOMENTO Nº 013/2026; OBJETO DA 
DESPESA: EXECUÇÃO DO PROJETO/AÇÃO, VOLTADO 
AO ATENDIMENTO DA POLÍTICA PÚBLICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PLANO DE 
TRABALHO APROVADO; CRONOGRAMA DE 
EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES; ASSINATURA: 
26/06/2026. 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 014/2026 

 
OBJETIVO:  FORMALIZAÇÃO DE REPASSE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL – ESPELHO DA 

PROGRAMAÇÃO 250400920260001. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI 13.204/2015. VIGÊNCIA:  12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL Nº 202627140004; 
IDENTIFICAÇÃO DO PARLAMENTAR PROPONENTE: 
DEPUTADO FEDERAL ROMERO RODRIGUES VEIGA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1010.2057 
ELEMENTO DE DESPESA: 335041. FONTE: 16600000. 
VALOR R$:  100.000,00 (CEM MIL REAIS). PARTES: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ: 
09.356.616/0001-74 e INSTITUIÇÃO SOCIAL O RESGATE 
CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE DEPENDENTES 
QUÍMICOS – CNPJ: 18.200.545/0001-07. 
INSTRUMENTOS VINCULADOS: TERMO DE FOMENTO 
Nº 014/2026; OBJETO DA DESPESA: EXECUÇÃO DO 
PROJETO/AÇÃO, VOLTADO AO ATENDIMENTO DA 
POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CONFORME PLANO DE TRABALHO APROVADO; 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES; 
ASSINATURA: 26/06/2026. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 015/2026 

 
OBJETIVO:  FORMALIZAÇÃO DE REPASSE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL – ESPELHO DA 
PROGRAMAÇÃO 250400920260001. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI 13.204/2015. VIGÊNCIA:  12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL Nº 202627140004; 
IDENTIFICAÇÃO DO PARLAMENTAR PROPONENTE: 
DEPUTADO FEDERAL ROMERO RODRIGUES VEIGA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1011.2062 
ELEMENTO DE DESPESA: 335041. FONTE: 16600000. 
VALOR R$:  92.000,00 (NOVENTA E DOIS MIL REAIS). 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CNPJ: 09.356.616/0001-74 E ASSORAC - ASSOCIAÇÃO 
RAÍZES DA CULTURA – CNPJ: 18.729.119/0001-65. 
INSTRUMENTOS VINCULADOS: TERMO DE FOMENTO 
Nº 015/2026; OBJETO DA DESPESA: EXECUÇÃO DO 
PROJETO/AÇÃO, VOLTADO AO ATENDIMENTO DA 
POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CONFORME PLANO DE TRABALHO APROVADO; 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES; 
ASSINATURA: 26/06/2026. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 016/2026 

 
OBJETIVO:  FORMALIZAÇÃO DE REPASSE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL – ESPELHO DA 
PROGRAMAÇÃO 250400920260001. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI 13.204/2015. VIGÊNCIA:  12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL Nº 202627140004; 
IDENTIFICAÇÃO DO PARLAMENTAR PROPONENTE: 
DEPUTADO FEDERAL ROMERO RODRIGUES VEIGA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1011.2062 
ELEMENTO DE DESPESA: 335041. FONTE: 16600000. 
VALOR R$:  92.000,00 (NOVENTA E DOIS MIL REAIS). 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
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CNPJ: 09.356.616/0001-74 e AÇÃO EVANGELICA SOCIAL 
– ACEV SOCIAL – CNPJ: 08.402.894/0001-58. 
INSTRUMENTOS VINCULADOS: TERMO DE FOMENTO 
Nº 016/2026; OBJETO DA DESPESA: EXECUÇÃO DO 
PROJETO/AÇÃO, VOLTADO AO ATENDIMENTO DA 
POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CONFORME PLANO DE TRABALHO APROVADO; 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES; 
ASSINATURA: 26/06/2026. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 017/2026 

 
OBJETIVO:  FORMALIZAÇÃO DE REPASSE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL – ESPELHO DA 
PROGRAMAÇÃO 250400920260001. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI 13.204/2015. VIGÊNCIA:  12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL Nº 202627140004; 
IDENTIFICAÇÃO DO PARLAMENTAR PROPONENTE: 
DEPUTADO FEDERAL ROMERO RODRIGUES VEIGA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1011.2062 
ELEMENTO DE DESPESA: 335041. FONTE: 16600000. 
VALOR R$:  200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS). 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CNPJ: 09.356.616/0001-74 E A CASA DO MENINO – CNPJ: 
08.329.567/0001-18. INSTRUMENTOS VINCULADOS: 
TERMO DE FOMENTO Nº 017/2026; OBJETO DA 
DESPESA: EXECUÇÃO DO PROJETO/AÇÃO, VOLTADO 
AO ATENDIMENTO DA POLÍTICA PÚBLICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PLANO DE 
TRABALHO APROVADO; CRONOGRAMA DE 
EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES; ASSINATURA: 
26/06/2026. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 018/2026 

 
OBJETIVO:  FORMALIZAÇÃO DE REPASSE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL – ESPELHO DA 
PROGRAMAÇÃO 250400920260001. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI 13.204/2015. VIGÊNCIA:  12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL Nº 202627140004; 
IDENTIFICAÇÃO DO PARLAMENTAR PROPONENTE: 
DEPUTADO FEDERAL ROMERO RODRIGUES VEIGA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1011.2062 
ELEMENTO DE DESPESA: 335041. FONTE: 16600000. 
VALOR R$:  100.000,00 (CEM MIL REAIS). PARTES: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ: 
09.356.616/0001-74 e ASSOCIAÇÃO MANANCIAL – CNPJ: 
29.932.859/0001-10. INSTRUMENTOS VINCULADOS: 
TERMO DE FOMENTO Nº 018/2026; OBJETO DA 
DESPESA: EXECUÇÃO DO PROJETO/AÇÃO, VOLTADO 
AO ATENDIMENTO DA POLÍTICA PÚBLICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PLANO DE 
TRABALHO APROVADO; CRONOGRAMA DE 
EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES; ASSINATURA: 
26/06/2026. 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 019/2026 
 
OBJETIVO:  FORMALIZAÇÃO DE REPASSE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL – ESPELHO DA 
PROGRAMAÇÃO 250400920260001. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI 13.204/2015. VIGÊNCIA:  12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL Nº 202627140004; 
IDENTIFICAÇÃO DO PARLAMENTAR PROPONENTE: 
DEPUTADO FEDERAL ROMERO RODRIGUES VEIGA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1010.2058 
ELEMENTO DE DESPESA: 335041. FONTE: 16600000. 
VALOR R$:  100.000,00 (CEM MIL REAIS). PARTES: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ: 
09.356.616/0001-74 e INSTITUTO ASSISTENCIAL 
PROFESSOR JOAQUEIM NETO – CNPJ: 11.534.319/0001-
13. INSTRUMENTOS VINCULADOS: TERMO DE 
FOMENTO Nº 019/2026; OBJETO DA DESPESA: 
EXECUÇÃO DO PROJETO/AÇÃO, VOLTADO AO 
ATENDIMENTO DA POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CONFORME PLANO DE TRABALHO 
APROVADO; CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 12 
(DOZE) MESES; ASSINATURA: 26/06/2026. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 020/2026 

 
OBJETIVO:  FORMALIZAÇÃO DE REPASSE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL – ESPELHO DA 
PROGRAMAÇÃO 250400920260001. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI 13.204/2015. VIGÊNCIA:  12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL Nº 202627140004; 
IDENTIFICAÇÃO DO PARLAMENTAR PROPONENTE: 
DEPUTADO FEDERAL ROMERO RODRIGUES VEIGA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1011.2062 
ELEMENTO DE DESPESA: 335041. FONTE: 16600000. 
VALOR R$:  200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS). 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CNPJ: 09.356.616/0001-74 E O INSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CEGOS DO NORDESTE 
– CNPJ: 08.705.576/0001-66. INSTRUMENTOS 
VINCULADOS: TERMO DE FOMENTO Nº 020/2026; 
OBJETO DA DESPESA: EXECUÇÃO DO 
PROJETO/AÇÃO, VOLTADO AO ATENDIMENTO DA 
POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CONFORME PLANO DE TRABALHO APROVADO; 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES; 
ASSINATURA: 26/06/2026. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº 2.05.031/2026 
 
INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 
2.05.031/2026. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E RL DISTRIBUIDORA COMERCIO 
E SERVIÇOS, OBJETO CONTRATUAL: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – ATA 018/2025-04. PRAZO: 
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ATÉ 31 DE DEZEMBRO. FUNDAMENTAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 9.03.08/2025, ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS – Nº 018/2025-04, LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.243.5000.2016 / 
08.244.1010.2057. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30. 
FONTE DE RECURSOS: 16600000. SIGNATÁRIOS: 
FÁBIO HENRIQUE THOMA E RENATA DA SILVA LIRA 
LINS.  VALOR GLOBAL: R$ 7.261,50 (SETE MIL, 
DUZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 26.05.2026. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2.06.122.2024 
 
INSTRUMENTO:  2° Termo Aditivo de prorrogação de 
vigência do contrato de nº 2.06.122.2024, 
cujo objeto é contratação de serviços especializados de assessoria 
contábil, orçamentária, financeira e patrimonial junta a 
Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Campina 
Grande, estado da Paraíba. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 06.004/2024, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 233/2024. PARTES: Secretaria 
Municipal de Educação e a empresa CLAIR  & LEITAO 
CONTABILIDADE PUBLICA  LTDA - ME. OBJETO: 
Prorrogação por mais 12(doze) meses ao contrato de n° 
2.06.122.2024, no intuito de continuidade dos serviços 
prestados. SIGNATÁRIOS: Raymundo Asfora Neto e  Clair 
Leitão Martins Beltrão Bezerra De Melo. DATA DE 
ASSINATURA: 12/06/2026. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
EXTRATO 

 
INSTRUMENTO: SUPRIMENTO DE FUNDOS 005/2026. 
UNIDADE SOLICITANTE: GERENTE. OBJETO: 
SUPRIMENTO DE FUNDOS PARA PEQUENAS DESPESAS. 
VIGÊNCIA: 19 DE JUNHO DE 2026 A 29 DE SETEMBRO 
DE 2026. VALOR: 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 C/C 
LEI 4.320/64.  AGENTE SUPRIDO: TÂNIA MARIA 
SOARES MEDEIROS RANGEL. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO 
CONTRATO Nº 2.08.020/2025/SECOB/PMCG. PARTES: 
SECOB/PMCG E F DOIS ENGENHARIA LTDA.  OBJETO 
CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DOS ARMAZÉNS DA FEIRA 
CENTRAL DE CAMPINA GRANDE, ETAPA 01BAIRRO 
CENTRO. OBJETO DO ADITIVO: SUPRESSÃO DE 
VALOR DE R$ 113.252,83 (CENTO E TREZE MIL, 

DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E OITENTA E 
TRES CENTAVOS AO VALOR ATUAL DE CONTRATO, 
QUE ERA DE R$ 4.585.646,22 (QUATRO MILHÕES, 
QUINHENTOS E OITENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS 
E QUARENTA E SEIS REAIS E VINTE E DOIS 
CENTAVOS), PASSANDO ESSE PARA R$ 4.472.393,39 
(QUATRO MILHÕES, QUATROCENTOS E SETENTA E 
DOIS MIL, TREZENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E 
TRINTA E NOVE CENTAVOS). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: CONCORRÊNCIA N° 9.08.07/2025/ 
SECOB/PMCG E ARTIGOS 107,124 E 125 DA LEI FEDERAL 
Nº 14.133/2021.  SIGNATÁRIOS: JOAB KLEBER LUCENA 
MACHADO E FABIANO ANDRÉ DA SILVA VERAS. DATA 
DE ASSINATURA: 26 DE JUNHO DE 2026.  
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE CAMPINA 
GRANDE – CONCIDADE/CG 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2026 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE CAMPINA 
GRANDE – CONCIDADE/CG, órgão colegiado de natureza 
permanente, caráter consultivo, deliberativo e propositivo, 
componente da estrutura administrativa do Poder Executivo 
Municipal, neste ato representado por seu Presidente Marcus 
Anderson de Figueiredo Nogueira, brasileiro, Secretário 
de Planejamento, portador da Carteira de Identidade nº 
xxxxxxx e do CPF nº  xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominado 
CONCIDADE/CG,  a REPRESENTAÇÃO DO SELO 
UNICEF NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, por 
intermédio de sua Articuladora, a Sra. Maria do Socorro 
Andrade Machado de Siqueira, brasileira, Professora, 
portadora do CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, e da mobilizadora do 
núcleo de cidadania de adolescentes (nuca), a Sra. Mayara 
Melo Regis de Araujo, brasileira, Auxiliar Administrativo, 
portadora do CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, ambas doravante 
denominada simplesmente SELO UNICEF, resolvem celebrar o 
presente TERMO DE COLABORAÇÃO, com fundamento no 
art. 4º e art. 64º, ambos do Regimento Interno do 
CONCIDADE/CG (Resolução Normativa nº 001/2016), e nos 
termos da deliberação do Plenário aprovada por unanimidade na 
Reunião Extraordinária do CONCIDADE/CG, realizada em 18 
de junho de 2026, mediante as cláusulas e condições seguintes:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo de Colaboração tem por objeto estabelecer a 
parceria entre o CONCIDADE/CG e o Selo UNICEF no 
município de Campina Grande, visando garantir a participação 
de 02 (dois) adolescentes integrantes do Núcleo de Cidadania de 
Adolescentes (NUCA) nas ações, reuniões e debates promovidos 
pelo Conselho, no âmbito das metas do Selo UNICEF (edição 
2025-2028), em especial nas pautas relacionadas ao Plano 
Municipal de Saneamento Básico e demais questões especificadas 
no Eixo 3 do Guia Metodológico do Selo UNICEF (2025-2028) 
– Participação Cidadã e Gestão por Resultados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ADOLESCENTES 
PARTICIPANTES 
Ficam designados para integrar as atividades do 
CONCIDADE/CG, na condição de convidados, os seguintes 
adolescentes, alunos da rede municipal de ensino de Campina 
Grande e integrantes do NUCA: 
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I – Mariellen Soares Diniz, CPF: xxx.xxx.xxx-xx, 
endereço: xxxxxx 
II – Jhonata Jardel Ramos Costa, CPF: xxx.xxx.xxx-xx, 
endereço: xxxxxxx 
 
§ 1º A participação dos adolescentes dar-se-á estritamente na 
condição de convidados, sem direito a voto, conforme dispõe 
o § 2º do art. 6º c/c o art. 34 do Regimento Interno do 
CONCIDADE/CG. 
§ 2º Será assegurado aos adolescentes o direito à voz e à 
apresentação de proposituras no âmbito das reuniões e 
debates do Conselho. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUBSTITUIÇÃO 
Em caso de desistência, ausências injustificadas ou qualquer 
outra intercorrência que demande a substituição dos 
adolescentes relacionados na Cláusula Segunda, a articuladora do 
SELO ou a mobilizadora do NUCA deverão encaminhar, via 
ofício ao CONCIDADE/CG, a indicação do membro 
substituto, para aprovação do Plenário. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
O presente Termo de Colaboração vigorará durante o período 
de execução das ações do Selo UNICEF (edição 2025-2028), 
iniciando-se na data de sua publicação e extinguindo-se 
automaticamente ao término do ciclo 2025-2028, 
independentemente de notificação ou aviso prévio. 
Parágrafo único. Uma vez encerradas as atividades 
programadas no Guia Metodológico do Selo UNICEF, cessar-se-
á a parceria celebrada por este instrumento, extinguindo-se o 
Termo de Colaboração concomitantemente ao encerramento do 
referido ciclo. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E DEVERES 
I – Compete ao CONCIDADE/CG: 
a) Receber os adolescentes indicados e garantir-lhes participação 
nas reuniões ordinárias e extraordinárias do Plenário; 
 b) Assegurar tratamento respeitoso e adequado aos 
adolescentes, promovendo ambiente de participação cidadã e 
troca de saberes; 
 c) Registrar em ata a participação dos adolescentes e as 
proposituras por eles apresentadas 
II – Compete aos adolescentes participantes: 
a) Comparecer às reuniões e atividades para as quais forem 
convocados; 
 b) Exercer sua participação com respeito às normas regimentais 
do CONCIDADE/CG;  
c) Apresentar proposituras e contribuições pertinentes aos temas 
em debate. 
III – Compete à Representação do Selo UNICEF no 
município: 
a) Acompanhar e apoiar a participação dos adolescentes 
indicados;  
b) Comunicar ao CONCIDADE/CG, com a devida 
antecedência, eventual necessidade de substituição dos 
adolescentes participantes. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
O presente Termo de Colaboração será publicado no Semanário 
Oficial do Município de Campina Grande, conforme solicitação 
do Selo Unicef no Município de Campina Grande/PB 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Campina Grande, Estado da 
Paraíba, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias 

oriundas do presente Termo de Colaboração, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Campina Grande, 25 de junho de 2026 
 

PRESIDENTE CONCIDADE/CG 
Marcus Anderson de Figueiredo Nogueira 

 
REPRESENTAÇÃO DO SELO UNICEF NO MUNICÍPIO 

DE CAMPINA GRANDE 
Maria do Socorro Andrade Machado de Siqueira (Articuladora) 

 
MOBILIZADORA DO NÚCLEO DE CIDADANIA DE 

ADOLESCENTES (NUCA) 
Mayara Melo Regis de Araujo 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.031/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 816/2026 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.031/2026, cujo objeto 
PROCEDIMENTO PARA REALIZAÇÃO DO EXAME BERA ( 
BRAINSTEM EVOKED RESPONSE AUDITORY) COM 
SEDAÇÃO, COM VISTAS AO CUMPRIMENTO DE ORDEM 
JUDICIAL, NOS AUTOS DO PROCESSO DE Nº 0837465-
42.2025.8.15.0001, EM TRÂMITE NA VARA DA INFÂNCIA 
E JUVENTUDE DE CAMPINA GRANDE/PB. EM FAVOR 
DO PACIENTE: DARLLYSON NATAN SOUSA VIEIRA, em 
favor da PESSOA JURÍDICA MEIRA & PONTES MEDICOS 
ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 
10.574.074/0001-95, no VALOR de R$ 1.665,00 (um mil, 
seiscentos e sessenta e cinco reais). Com fundamento no Artigo 
75, inciso VIII da LEI Nº 14.133/2021 e alterações, conforme 
análises e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

 Campina Grande, 29 de junho de 2026.  
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO 
CONTRATO Nº 16292/2025/SMS/FMS/PMCG. PARTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VERDE GREEN 
SAÚDE LTDA. OBJETO: O PRESENTE ADITIVO TEM POR 
OBJETO A ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEGUNDA (DO 
PREÇO) REFERENTE AO CONTRATO Nº 16292/2025 E A 
RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: DECORRENTE DA MODALIDADE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16119/2025. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO Nº 
16292/2025/SMS/FMS/PMCG FICA ACRESCIDO EM R$ 
750.000,00 (SETECENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), A 
PARTIR DA ASSINATURA DO PRESENTE TERMO, 
PASSANDO O VALOR ACUMULADO PARA R$ 
3.750.000,00 (TRÊS MILHÕES, SETECENTOS E 
CINQUENTA MIL REAIS), CORRESPONDENTE AO 
ACRÉSCIMO DE 25%. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 
14.133/2021. SIGNATÁRIOS: GUSTAVO HENRIQUE 
ALMEIDA PONTES BRAGA E HELTON ANDRADE 
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FEITOZA PACHU. DATA DE ASSINATURA: 22 DE 
JUNHO DE 2026. 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 16.130/2026/ 
SMS/PMCG. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E TELEFÔNICA BRASIL S.A. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE LINK DE VOZ SIP, PARA ATENDER À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE/PB EM REDE DE COMUNICAÇÃO INTERNA E 
ABRIGAMENTO DO TRI-DÍGITO 192 DO SAMU. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 16.021/2026. VALOR: R$ 
45.600,00. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS 
DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO NO 
SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10 122 1007 
2045 – AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO FMS. ELEMENTO 
DA DESPESA: 3390.40. FONTE DO RECURSO: 16000000. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 14.133/2021 E SUAS 
ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: GUSTAVO HENRIQUE 
ALMEIDA PONTES BRAGA E FÁBIO MARQUES DE SOUZA 
LEVORIN. DATA DE ASSINATURA: 26 DE JUNHO DE 
2026. 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 16.138/2026/SMS/ 
PMCG. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
ORIGEM COMÉRCIO E SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS 
LABORATORIAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, BANCO 
DE SANGUE E BANCO DE LEITE DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAMPINA GRANDE – PB. PREGÃO 
ELETRÔNICO: Nº 9.16.12/2025. VALOR: R$ 7.272,00 
(SETE MIL, DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS). 
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2026. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 10.302.1002.2027. ELEMENTO DA 
DESPESA: 3390.30. FONTE DO RECURSO: 16000000. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 14.133/2021 E SUAS 
ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: GUSTAVO HENRIQUE 
ALMEIDA PONTES BRAGA E KELLYN VIEIRA. DATA DE 
ASSINATURA: 26 DE JUNHO DE 2026 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 16.145/2026/SMS 
/PMCG. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
UNITY INSTRUMENTOS DE TESTE E MEDICAO LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS 
LABORATORIAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, BANCO 
DE SANGUE E BANCO DE LEITE DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAMPINA GRANDE – PB. PREGÃO 

ELETRÔNICO: Nº 9.16.12/2025. VALOR: R$ 8.625,00 
(OITO MIL, SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2026. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 10.302.1002.2027. ELEMENTO DA 
DESPESA: 3390.30. FONTE DO RECURSO: 16000000. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 14.133/2021 E SUAS 
ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: GUSTAVO HENRIQUE 
ALMEIDA PONTES BRAGA E SILVIO ANTONIO 
PEDROSO. DATA DE ASSINATURA: 26 DE JUNHO DE 
2026. 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 16.147/2026/SMS/ 
PMCG. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E LIGHF BRASIL LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS LABORATÓRIOS DE 
ANÁLISES CLÍNICAS, BANCO DE SANGUE E BANCO DE 
LEITE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAMPINA GRANDE 
– PB. PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 9.16.12/2025. VALOR: 
R$ 213.361,20 (DUZENTOS E TREZE MIL, TREZENTOS E 
SESSENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS). VIGÊNCIA: 
31/12/2026. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
1030210022027. ELEMENTO DA DESPESA: 3390.30. 
FONTE DO RECURSO: 16000000. FUNDAMENTAÇÃO: 
LEI Nº 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. 
SIGNATÁRIOS: GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA 
PONTES BRAGA E IDAIANA SANTOS AYRES. DATA DE 
ASSINATURA: 26 DE JUNHO DE 2026. 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Saúde 

 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

16.003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1062/2026 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e, considerando as disposições 
contidas no Art. 86, da Lei 14.133/21, RATIFICA a ADESÃO 
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16.003/2026, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAIS TERMOSSENSÍVEIS, 
UTILIZADOS DE FORMA CONTÍNUA NAS DIVERSAS 
UNIDADES HOSPITALARES VINCULADAS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme as especificações, 
quantidades estimadas e condições constantes no EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0185/2025, ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 671/2025, em favor da PESSOA JURÍDICA 
EMBRAESTER - EMPRESA BRASILEIRA DE 
ESTERILIZACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 
10.287.853/0001-00, no VALOR de R$ 599.445,00 
(quinhentos e noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta e 
cinco reais). Com fundamento no Art. 86, da Lei 14.133/21. 
Conforme análises e Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 29 de junho de 2026. 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Saúde 
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LICITAÇÕES 
 

CENTRAL DE COMPRAS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.16.19/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 578/2025  
AVISO DE LICITAÇÃO – UASG 981981  

 
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE - PB, através da PREGOEIRA OFICIAL, torna 
público que realizará, às 08:00 horas do dia 17 de julho de 2026, 
PREGÃO ELETRÔNICO tipo “MENOR PREÇO”, com 
critério de julgamento “MENOR PREÇO POR ITEM”, cujo 
objeto é o AQUISIÇÃO DE SANEANTES HOSPITALARES, 
PARA ATENDER A LIMPEZA, DESINFECÇÃO E 
CONTROLE EFICAZ DE INFECÇÕES NOS HOSPITAIS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. O Edital estará 
à disposição através do e-mail 
(pregoes@campinagrande.pb.gov.br) e dos portais: 
(https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-
transparencia/central-de compras), 
(https:/www.gov.br/compras/pt-br//) e 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf).  
 

Campina Grande, 29 de junho de 2026.  
 

ALESSANDRA DE SOUSA SILVA  
Pregoeira Oficial 

 

 

SEPARATA DO 
SEMANÁRIO OFICIAL 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

____________________________________________ 
 

ADMINISTRAÇÃO: BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
LEI MUNICIPAL Nº 04, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1955 

____________________________________________ 
 

A Separata do Semanário Oficial é uma publicação extra do 
jornal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande/PB. 
 
Os departamentos são responsáveis pelo conteúdo dos atos 
oficiais publicados. 
____________________________________________ 

 
REDAÇÃO 

Jonas Araújo Nascimento 
Warllyson José Santos Souto 

 
CONTATO 

semanariopmcg@gmail.com 
 

ENDEREÇO 
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 692, Centro, 

Campina Grande/PB 
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